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PROJETODELEINº046/2025,15DEOUTUBRODE2025

“DispõesobreaInstituiçãodaPolíticaMunicipal

deAtençãoaosAcumuladoresdeAnimaisno

municípiodeHolambraedáoutrasprovidências.”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1º-Ficainstituída,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,aPolítica

MunicipaldeAtençãoaosAcumuladoresdeAnimais,comoobjetivodepromoveraçõesintegradas,educativasedeconscientizaçãosobreotema,

visandoàproteçãodasaúdepública,aobem-estaranimaleaorespeitoà

dignidadedapessoahumana.

Art.2º-SãodiretrizesdaPolíticaMunicipaldeAtençãoaosAcumuladores

deAnimais:

|—incentivarodesenvolvimentodeaçõesqueprevinamecoíbamsituações

demaus-tratos,abandonoeproliferaçãodescontroladadeanimais;|—fomentaraconscientizaçãodapopulaçãosobreguardaresponsável,

bem-estaranimalesaúdepública;

III—promover,pormeiodecampanhaseducativas,orespeitoàvidaeà

integridadefísicadosanimais;

IV—estimularacooperaçãoentreoPoderPúblico,entidadesdasociedade

civil,universidades,ONGseprotetoresindependentesparaoenfrentamentodo

problema;

V—apoiaraadoçãodeabordagenshumanizadas,queconsideremo

contextosocialepsicológicodaspessoasenvolvidasemsituaçõesdeacúmulode

animais.

Art.3º-OPoderExecutivopoderáregulamentarestaLei,definindoas

formasdearticulaçãoentreosórgãoscompetentes,asentidadesciviseos
profissionaisdasáreasdesaúde,assistênciasocialemeioambiente,parao

atendimentoeacompanhamentodassituaçõesdeacúmulodeanimaisno

Município.

Art.4º-AsaçõesdecorrentesdestaLeiterãocarátereducativoe
preventivo,buscandoaconstruçãodeumaculturaderesponsabilidadee

respeitoàvidaanimal,semprejuízodasmedidascabíveisprevistasemoutras

normasdeproteçãoebem-estaranimal.
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Art.5º-AimplementaçãodasdiretrizesprevistasnestaLeidependeráda

disponibilidadeorçamentáriaedaconveniênciaadministrativa,podendoser

objetodeparceriaseconvênioscomentidadespúblicaseprivadas.

Art.6º-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida,aos15deoutubrode2025.
 

FABIANOSOARES

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

SenhorPresidente

SenhoresVereadores,

OpresenteProjetodeLeitemporfinalidadeinstituir,noâmbitodoMunicípio

deHolambra,aPolíticaMunicipaldeAtençãoaosAcumuladoresdeAnimais,comointuitodeoferecerummarcoorientadorparaaconstruçãodeações

educativas,preventivaseintersetoriaisvoltadasaoenfrentamentodesse
fenômenocomplexoqueafetanãoapenasobem-estaranimal,mastambéma

saúdepúblicaeoequilíbriosocial.

Achamadasíndromedeacumulaçãoou“acúmulocompulsivodeanimais”

éumacondiçãoquesemanifestaempessoasquemantêmumnúmeroexcessivo

deanimaissobseuscuidados,muitasvezesemambientesinsalubres,sem

condiçõesadequadasdehigiene,alimentaçãoeespaço.

Emboramovidos,emsuamaioria,porboasintenções,essescidadãosacabam,

deformainvoluntária,causandosofrimentoaosanimaiseriscosàsaúde

coletiva,gerandotambémimpactosàvizinhançaeaomeioambiente.

EssarealidadeexigedoPoderPúblicoumavisãoampliadaehumanizada,

queváalémdasmedidaspunitivasoudosimplesrecolhimentodeanimais.É
necessárioadotarestratégiasdeprevençãoeorientação,promovendoações

educativaseintersetoriais,envolvendoasáreasdesaúde,assistênciasociale

meioambiente.
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Apropostaaquiapresentadanãoimpõeobrigaçõesdiretasao

Executivo,respeitandooprincípiodaseparaçãodospodereseevitandoqual

quervíciodeiniciativa.

Seuobjetivoéautorizareincentivaraimplementaçãodepolíticaspúblicas

quetratemotemacomsensibilidade,técnicaehumanidade,estimulandoa

cooperaçãoentreórgãospúblicos,entidadescivis,ONGseaprópria

comunidade.

Valeressaltarqueestamatériaencontrarespaldoemlegislaçõesepolíticas

jáexistentes,comoaLeiFederalnº13.426/2017,quedispõesobreocontrole

populacionaldecãesegatos,enaPolíticaNacionaldeSaúdeMental,que

reconheceaimportânciadoacompanhamentopsicossocialemsituaçõesde

vulnerabilidade.

Ademais,ainiciativacontribuiparaapromoçãoda“SaúdeÚnica”—

conceitoreconhecidopelaOrganizaçãoMundialdaSaúde(OMS),queintegraas

dimensõeshumana,animaleambientalcomopartesindissociáveisdamesma

realidadesanitária.

Comestaproposição,busca-sedespertaroolhardoMunicípiodeHolambra

paraumaquestãoque,emborasilenciosa,afetadiretamenteobem-estar

coletivo,demandandoempatia,conhecimentotécnicoecompromissocoma

dignidadehumanaeanimal.

Diantedoexposto,contocomoapoiodosnobresparesparaaaprovação

destapropositura,quecertamenterepresentarámaisumpassoimportantena
construçãodeumaHolambramaisjusta,conscienteesolidáriacomtodasas

formasdevida.
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FÃpo.

FABIANOSOARESLIMA
Vereador
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